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PARECER Nº 955/2020 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 161/2019. 

O Projeto de Lei 161/2019, de autoria do Vereador Toninho Vespoli (PSOL), visa 
assegurar às pessoas com deficiência auditiva o direito a atendimento por tradutor ou intérprete 
de LIBRAS nos órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional e 
nas empresas concessionárias de serviços públicos. 

Depreende-se da justificativa do autor que a propositura é necessária para que a 
Administração direta e indireta e as concessionárias de serviços públicos organizem-se para 
atender ao comando legal, uma vez que a presença do tradutor e intérprete permite o acesso 
às informações para garantia de direitos básicos dos cidadãos surdos perante a Administração 
Pública. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade do projeto na forma do Substitutivo, que visa adequar o texto à técnica legislativa da 
Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

A Língua Brasileira de Sinais (Libras) foi reconhecida como meio legal de comunicação 
e expressão pela Lei Federal 10.436, de 24 de abril de 2002. Esta norma, em seu art. 2º, 
estabelece que deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas 
do Brasil. 

A cidade de São Paulo, através da Lei Municipal 13.304, de 21 de janeiro de 2002, 
legitimou a Libras como língua de instrução e meio de comunicação objetiva de uso corrente da 
comunidade surda, e entre outros pontos, estabeleceu que a capacitação dos profissionais e 
dos servidores municipais para atendimento ao que dispõe esta lei será comprovada através 
de Certificado de Curso de Formação em LIBRAS, expedido por quaisquer entidades 
habilitadas em formação de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

A Lei Municipal 14.441, de 20 de julho de 2007, criou a Central de Intérpretes da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras e Guias Intérpretes para surdocegos, vinculada à Secretaria 
Especial da Pessoa com Deficiência - SMPED. A referida lei prevê a possibilidade do uso de 
tecnologia para transferência de imagem imediata para as recepções das repartições públicas 
municipais, com o objetivo de facilitar e agilizar a comunicação com as pessoas com 
deficiência auditiva através da Libras por vídeo instantâneo entre os intérpretes da Central e 
estas pessoas. Mas prevê também o atendimento presencial com intérpretes de Libras e guias 
intérpretes, através de prévio agendamento, nos serviços das repartições públicas municipais, 
para auxiliar na comunicação dos deficientes auditivos e surdocegos, com o objetivo de que 
possam receber uma adequada prestação do serviço público municipal. 

Reconhecendo as melhores intenções do autor em promover a integração de maneira 
geral, somos favoráveis à aprovação do projeto em tela. 

Sala da Comissão de Administração Pública, em 23/09/2020. 

Zé Turin (REPUBLICANOS) - Presidente 

Fernando Holiday (PATRIOTA)  - Relator 

Daniel Annenberg (PSDB) 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0161/2019 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Edir Sales (PSD) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/10/2020, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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